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DECRETO Nº 1.626 DE 24 DE JANEIRO DE 2019 

 

REVOGA O DECRETO           
                           
                     
                        
                             
DO                             

 

O Prefeito Municipal de Inconfidentes, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município (LOM) 

 

 DECRETA: 

Art. 1º. Fica integralmente revogado o Decreto nº 1.613 de 07 de 

dezembro de 2018, tendo em vista a regularização parcial dos repasses 

constitucionais realizados pelo Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra e 

vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Inconfidentes, 24 de janeiro de 2019.  

 

 

Décio Bonamichi 
Prefeito Municipal 


